
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO
Secretaria da Administração

PORTARIA N° 742, DE 14 DE JUNHO DE 2016.

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o Art. 101 da Lei 
Complementar n° 003, de 28 de outubro de 2003,

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares à servidora Cristina da Silva 
Pereira, Agente Comunitário de Saúde, matrícula n° 5617-7, pelo período de 18/07/2016 a 
16/08/2016, referente ao período aquisitivo de 20/04/2015 a 19/04/2016.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos quatorze (14) dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezesseis (2016).
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Secretária de Administração
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